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E M E N T A : -  A p r o v a  normas regulaiaentares de C u ^  

sos Especiais em convênio com . óx_ 

gãos governamentais.

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E DERAL DO FARÃ, no 

uso das atribuições que lhe c o n f e r e m  o Estatuto e o Regimento 6e 

ral, e em cumpri m e n t o  à decisão do Egreglo Conselho Superior de 

Ensino e Pesquisa, em sessão r e a l i z a d a  no dia 21 de outubro de 

1971 e o que c onsta do F r o cesso n? 12291/71, p r o m u l g a  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  : .♦

Art. 19 - A p r o v a  as n ormas r e g u lamentares pa 

ra realização de "Cursos Especiais'>&m convênio com õrgãos gover 

namentals" de “Concurso V e s t i b u l a r  dos Cursos Especiais", de '*Cu£ 

80 de Pedag o g i a  p a r a  19 Grau", de "Cursos de SuflQ l ê n c l a  para D ^  

retores de Escolas de P r i meiro e Segundo Graus", que a esta acom 

panham, sob a forma de anexos de n ú m e r o s  I a V.

Art. 29 - R e v o g a m - s e  as d i sposições em con

t r á r l o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 

21 de o u tubro de 1971.

Prof. IhrT A L O Y S I O / D A  C O S T A  CHAVES/ ^

R eitor

Presid e n t e  do Conselho Superior de Ensino e P e s quisa

ACC/mnc.
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CURSOS ESPECIAIS 

EM CONVÊNIO COM ÓRGÃOS G O V E R NA ME NT AI S

1 - INTROD UÇ ÃO

Art. 19 - A U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO P A R Â / p ^ _ i n t e r p é d i o  do Cen 

tro de Educação, con s id er an do  o amplo pro gr a ma  do Mi_ 

ni s te ri o da Educação e Cultura de qual i fi ca ça o e habl^ 

lltação de p r o f e s s o r e s  e e s p e ci a li st as  para i m p l a n t ^  

ção da Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, promove^ 

rã a realização de CURSOS ESPECIAIS, em regime inten 

sivo, em convênio com orgãos governamentais.

Art. 29 - Os CURSOS ES PE CIAIS ob ed ec e rã o os currículos fixados 

pelo Conselho Federal de Educação e Conselho Estadual 

de Educação, às normas r e g u l am en t ar es  aprovadas pelo 

Conselho Superior de Ensino e P e s q ui sa  e às instru 

ções baixadas pelo Centro de Educação da UFPa.

2 - CURSOS
. •

Art. 39 - Os CURSOS E SP EC I AI S são os seguintes:

1 - L I C E N C I A T U R A  P O L I V A L E N T E  DE 19 CICLO (19 GRAU)

1 - ESPECI AL ID AD ES :

1 - L etras

2 - Estudos Sociais

3 - Ciências Na turais

2 - CARGA HORÁRIA:

1 - L etras - 2.040 h o r a s - a u l a

2 - Estu do s Sociais - 2.040 h o r a s - a u l a

3 - Ciências Na tu r ai s - 2.430 h o r a s - a u l a

3 - ETAPAS LETIVAS:

1 - Letr as  - 4 (quatro)

2 - Estudos Sociais - 4 (quatro)

3 - Ciências Natu ra is  - 5 (cinco)

2 - L I C E N C I A T U R A  M O N O V A L E N T E  DE 19 CICLO (19 GRAU)

1 -* E SP ECIALIDADE: Artes Práticas

2 - SETORES:

1 - Artes Indu s tr ia is  /
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2 - Téc ni c as  Comerciais

3 - Técnicas A g rícolas

4 - Ed ucação para o Lar

3 - CARGA HORÁRIA; 1.620 h/a para cada setor

4 - ETAPAS LETIVAS: 3 (três) para cada setor

3 - L I C E N C I A T U R A  P L E N A  DE DISCI PL IN AS  ESPECÍFICAS

1 - ÁREAS

1 - Ensino Industrial

2 - Ensino Comercial

2 - CARGA HORÁRIA: 600 h/a para cada Área

3 - ETAPAS LETIVAS: 1 (uma) para cada Área

4 - P E D A G O G I A  PAR A 19 GRAU

1 - H AB I L I T A Ç Õ E S

1 - A d m i n i s t r a ç ã o  Escolar - 19 Grau

2 - S upervisão Esc ol a r - 19 Grau

3 - Inspeção Escolar - 19 Grau

2 - CARGA HORÁRIA: 1.200 h/a para cada Habilitação

3 - ETAPAS LETIVAS: 2 (duas), para cada Habilit..ção

5 - FOR MA ÇÃ O  DE P R OF ES S O R E S  DE 19 GRAU - NÍVEL DE 29

GRAU

1 “ HAB I L I T A Ç Õ E S

1 - Ex er cí c io  da 1? a 4f série 

V 2 - Ex er cí ci o da 1? a óf série

2 - CARGA H O R Á R I A

1 - 1® a 4t série - 2.205 h/a

2 - 1? a 6f série - 2.910 h/a

3 - ETAPAS LETIVAS

1 - 1? a 4? série - 3 (três)

2 - if a óf série - 4 (quatro)

6 - S U F I C I Ê N C I A

1 - H A B I L I T A Ç Ã O

1 - Diret or  de Escolas de 19 Grau

2 - Dire to r de Escolas de 29 Grau
• <

2 - C A RG A HORÁRIA: 100 h/a para cada H ab ilitação

3 - ETAPAS LETIVAS: 1 (uma) para cada Habilitação
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3 - LOCAIS

Ârt. 49 - Os Cursos Es pe ciais serâío realiz ad os  em Belém, S a n t ^  

rém, Bragança, Belterra, M a c a p á  e em outras cidades 

do Estado e da Região, de acordo com os convênios fir_ 

mados e desde que a U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará d i £  

p onha de recursos para a t e nd i me nt o das despesas ln di £  

pe ns áveis ao regular fu nc io n a m e n t o  das atividades es^ 

c o l a r e s .

4 - CANDIDATOS

Art. 59 - Os Cursos E sp eciais admitirão candidatos que atendam 

as normas re g ul a m e n t a r e s  e sp e cí fi ca s e os termos do 

convênio firmado com a U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará.

5 - C ONCURSO V E S T I B U L A R

Art. 6 9 - 0  Concurso V e s t i b u l a r  será unico para todos os Cursos 

para todos os Cursos Especiais, desde que exigido nas 

normas r e g ul am en t es  para matrícula.

Art. 7 9 - 0  Concurso V e s t i b u l a r  será r e alizado nos locais onde 

f u n c i o n a r e m  os Cursos Especiais.'

Art, 8 9 - 0  Concurso V e s t i b u l a r  o b e d e c e r á  as norma s fixadas p £

lo C onselho Supe ri or  de Ensino e Pesquisa.

6 - C AL EN D Á R I O  E S C O L A R

Art. 99 - Os Ciirsos Es pe c ia is  ob ed ec e r ã o  o C alendário Escolar 

o rg an iz ad o pelo Centro de E ducaçao da UFPa.

7 - CORPO DOCENTE

Art. 10 - Os Cursos Esp ec i ai s serão m i n i s t r a d o s  por docentes se^ 

lecio na do s pelo Centro de E ducação da UFPa., recruta 

dos no propr io  quadro da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, 

e, se h ou ve r nece ss id a de :

1 - p r o f e s s o r e s  em outras uni d ad es  de ensino superior

2 - l i c en ci a do s com e x p e r i ê n c i a  no m a g i s t é r i o  do E n s ^

no de 29 Grau.

Art. 11 - Os d ocentes serão designa d os  pelo Diretor do Centro 

de E ducação da UFPa. o b ed ec en d o as norm a s e instru 

ções bai x ad as  pelos órgãos competentes.
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8 - COOR DE NA Ç ÃO

Art. 12 - Os Cursos Esp ec ia is  serão coorde n ad os  e o ri en ta do s p £  

lo Colegiado do Curso de P e d a g o g i a  ou por uma Equipe 

D i d â t i c o - P e d a g ó g i c a , de acordo com as normas r e gu l ^ 

m e n t ar es  específicas.

9 - CURRÍC UL OS

Art. 13 - Os Curso-s Es pe ci ai s  o be d ec e r ã o  aos currículos estabe^ 

lecidos nas normas r eg u la m e n t a r e s  aprovadas pelo Con 

selho S u perior de Ensino e Pesquisa.

10 - V E R I F I C A Ç Ã O  DA A P R E N D I Z A G E M

Art. 14 - A v e r i f i c a ç ã o  da a p r e n d i z a g e m  sera feita de acordo com

o e s t a be le ci d o no Re gi m en to  Geral da UFPa. e nas n o ^  

mas re gu la m e n t a r e s  específicas.

11 - D IPLOMAS E CE RT IFICADOS

Art. 15 - Os candidatos que c o n c l u í r e m  os Cursos Especiais rece^ 

berão, co nforme a n a t u r e z a  e nível do curso, diploma 

ou certificado, expedido pela U n i v e r s i d a d e  Federal do 

P a r a .

12 - CO NC LU SÕ E S FINAIS

Art. 16 - As questões omissas serao resolv id as  pelo Centro de 

Educação da UFPa. ouvidos, se fôr julga do  necessário, 

os órgãos c om pe t en te s da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará.

Re it or ia  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 21 de ou 

tubro de 1971.

y i — (.1 t f U  -1
Prof. 'VÍ. A L O Y S i m  DA CO ST A CHAVE^ 

Reitor
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NORMAS PARA 0 CONCURSO V E S T I B U L A R  DOS 

CURSOS ESPECIAIS

Art. 1 9 - 0  Concurso V e s t i b u l a r  para m a t r í c u l a  nos CURSOS E S P ^  

CIAIS de

1 - L I C E N C I A T U R A  P O L I V A L E N T E  DE 19 GRAU

2 - L I C E N C I A T U R A  M O N O V A L E N T E  DE 19 GRAU

3 - P E D A G O G I A  PA RA  19 GRAU

será realizado pelo Centro de Educação da UFPa., com 

c aráter cl as s i f i c a t ó r i o  e único para todos os cursos, 

es pe ci alidades, h a bi li t a ç õ e s  e setores, avaliando o 

nivel de conhecimento.

Art. 2 9 - 0  Concurso V e s t i b u l a r  c onstará de provas escritas de 

Português, H i s t ór i a do Br asil'e Ge og rafia do Brasil.

Art. 39 - Os candidatos serao cl as si fi c ad os  no limite das vagas 

fixadas para cada especialidade, habi li ta ç ao  e setor.

P ar ágrafo único - Os candidatos, ao se inscreverem,

farao opçao por uma das e s p e c i a l i d ^  

des, h a b i l i t a ç õ e s  e s e t o r e s , relacio^ 

nando os demais por ordem decrescen 

te de interesse.

Art. 49 - A c l a s si fi ca ç ão  será em o rd em  decrescente, atendidas 

as p r i o ri da de s para matrí cu l a,  até atingir a última 

vaga*"disponível na respec ti va  es p ecialidade, h a b i l i t ^  

çao ou setor de opçao.

Art. 59 - No caso de existir vaga em qual qu er  das especialidades, 

h a bi li t a ç õ e s  e setores, e havendo candidatos c la ss ^ 

ficados na opçao, ser -l he -à  o f e r e c i d a  o p or tu n id ad e de 

m a t r í c u l a  na especi al i da de , h a bi l it aç ão  ou setor onde 

o correr vaga, de acordo com a o rd em  preferencial.

P a rá grafo único - Os c andidatos não ap r ov eitados na

forma dêste artigo, serão considera 

dos inabilitados.

Art. 69 - A Cla ss if ic a çã o do C o ncurso V es t ib u l a r  so terá valida 

de para o período letivo e s t ab el ec id o  no Calendario 

Escolar.
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Art. 79 - Os candidatos serao a u t o m a t i c a m e n t e  eliminados:

1 - não c o m p a r e c e r e m  a uma das provas;

2 “ se a p r e s e n t a r e m  a prova sem a docu me nt aç ão  e x i g ^

d a ;

3 - o b t i v e r e m  a nota zero ou o conceito S, em quaj^

quer das disciplinas;

A - fal t ar em  a u r b a n i d a d e  com o pro fe ss or  e responsa 

vel designados;

5 — ut i l i z a r e m  ex pe di en te  f ra udulento nas inscrições

ou nas provas» b e m  como te n ta ti va  de comunicação 

com outro candidato, durante a realização das pro_ 

v a s ;

6 - i n f r i n g i r e m  as regras d i s c i pl in ar es  que v i g o ra m

em geral para o corpo d iscente da Universidade.
0

Pa rã gr af o unico - Aos c an d id at os  não serã permitido

durante a realização das provas:

1 - a p a s s a g e m  de qualquer objeto

entre os candidatos, inclusive 

fósforo, cigarros, etc;

2 - a r e t i ra da  da sala em que se rea_

liza a prova, salvo motivo ex 

cepcional, com a ut orização dos 

p r o f e s s o r e s .

Art. 89 - A cada d is ci p l i n a  em que o c an didato fôr examinado, 

c o r r e s p o n d e r a  uma not a de zero a cinco (5) , calculada 

ate a p r i m e i r a  decimal, que serã t r an sf o r m a d a  em um 

dos conceitos e s t a b e l e c i d o s  pelo Regimento Geral da 

UFPa.

§ 19 - A soma das notas obtidas em cada d i sc ip li na  

servirá de base para a classificação.

§ 29 “ No caso de empate, terá p r e f e r ê n c i a  na classjL 

ficação o c an didato que tenha m a i o r  nota em

1 - P or tu gu ês

2 - H i s t ó r i a  do Brasil

3 - G e o g r a f i a  do Brasil

5 39 - Caso o empate continue, serão classif ic ad o s os 

candidatos, mesmo exc ed e nd o o n umero de vagas.
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Art. 99 - Nao serao a dm i tidos pedidos de revisão de provas e as 

notas obtidas pelos candid at os  não serão divulgadas.

Art. 1 0 - 0  Concurso V e s t i b u l a r  o b e d e c e r a  a um c alendário esta 

bel e ci do  pelo Centro de Educação da UFPa. , no qual se_ 

rão e s t a b e l e c i d a s  as datas de inscrição, de realiza 

ção e dos resultados, b e m  como os locais das provas.

Art. 11 - A inscrição no Concurso V e s t i b u l a r  a tenderá aos seguin 

tes itens:

1 - 0  ca nd idato req ue re r á a i ns crição em formulário 

especial, fornecido pelo Centro de Educação da 

UFPa;

2 - 0  candidato a n e x ar á ao formu lá ri o  os seguintes do^ 

c u m e n t o s :

1 - Car te ir a  de I de nt id àd e  ( F o t o c ó p i a ) ;

2 - Dois (2) retratos, 3X4, de frente;

3 - P ro va  de conclusão do ciclo colegial ou e q u i

v a l e nt e do ensino medio;

4 - Prova de p a g a m e n t o  da taxa de inscrição.

§ 19 - 0 ca nd id a to  r e c e b er á um^ Cartão de Inscrição,com 

sua f ot og r a f i a  aposta, sem o qual não será a ^

miti d o na sala da prova ou receber qu al q ue r do,

c u m e n t o .

S 29 - Os ca nd id at o s poder ão  se in sc re ve r  por procura 

ção, desde que ap re se n t a d o  o in strumento do 

* mandato. /

Art. 12 - A n a t u r e z a  e a e xecução das provas ficarão a cargo da 

Comissão E x a m i n a d o r a  de cada d isciplina, cons ti tu íd a 

de tres (3) profe s so re s,  de si gn ad os  pelo Dire to r do 

Centro de Edu c aç ão  da UFPa.

Pa rá gr af o ünico - As provas deverão aten de r os seguin

tes itens:

1 - as provas conterão m a t é r i a  re^ 

p r e s e n t a t i v a  de todo o pr ograma 

da disciplina;

2 - 0  h o r á r io  das provas será obede, 

cldo r ig orosamente;
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3 - os c a nd id at os  de ve n  apre se nt ar - 

se no local da prova, com a an 

t ec ed ê n c i a  de trinta (30) minu 

tos, nâo sendo p e r m i ti da  a en 

trada depois de ini ci a da  a pro^ 

va.

Art. 13 - Os p r o g r a na s das provas do Concurso V e s t i b u l a r  serao 

a p rovados pelo C ol e giado do Curso de P e d a g o g i a  do Cen 

tro de Edu ca çã o da UFPa.

Re it or ia  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 21 de ou 

tubro de 1971.

Prof. Dr;^ ALOYsío)í)l: fosTÀ^ CtÂVES/

Reitor
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CURSO DE P E D A G O G I A  P A R A  19 GRAU 

NORMAS RE G UL A M E N T A R E S

1 - INTRO DU ÇÃ O

Art. 1 9 - 0  CENTRO DE EDUC AÇ ÃO  DA UFPa. realizara, em caráter 

especial e em regime intensivo, o CURSO DE P E D A G O G I A  

P A R A  19 GRAU, nos termos da Lei n9 5.540, de 28 de no 

v embro de 1968, D e c r e t o - L e i  n9 464, de 11 de f e v e r e ^  

ro de 1969, e Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971.

Art, 2 9 - 0  Curso de P e d a g o g i a  para 19 Grau ob ed ec er a o currícu 

lo fixado pela Re so l uç ão  n9 2/69 do Conselho Federal 

de Educação, as norm as  r e g u la me n ta re s estabele ci da s 

pela U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará e as instruções b a ^  

xadas pelo Centro de Ed ucação da UFPa.

2 - O BJETIVO

Art. 3 9 - 0  Curso de P e d a g o g i a  para 19 Grau terá por objetivo 

qu al if i c a r  e s p e c i a l i s t a s  para o ensino de 19 grau, a 

fim de aten de r a implan ta çã o  da Lei n9 5 . 692 , de U. 8.71, 

que "Fixa D i r e t r i z e s  e Bases par a  o Ensino de 19 e 

29 Graus e dá outras provid ên ci as ".

3 - LOCAIS

Art. 4 9 - 0  CuiLSO será r ea lizado em Belém, Bragança, Sa ntarém e 

outras cidades, de acordo com os convênios e desde 

que s ejam c ol ocados ã d i sp o si çã o da U n i v e r s i d a d e  Fe^ 

deral do Pará os recursos para a te nd i me nt o das d e s p e 

sas i nd is p e n s á v e i s  ao regular func io na me n to  das a t ^  

v l da de s escolares.

4 - H A B I L I T A Ç Õ E S

Art. 5 9 - 0  Curso de P e d a g o g i a  pa ra  19 Grau c o m p r e e n d e r á  as se_ 

guintes h a b i l it aç õe s:

1 - A d m i n i s t r a ç ã o  Escolar

2 - Super vi sã o Escolar

3 - Inspeção Escolar
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5 - ETAPAS LETIVAS

Art. 6 9 - 0  Curso serã re alizado em duas (2) etapas letivas pa 

ra cumpr im en t o do currículo pleno e das exigencias l £  

gais quanto à carga h o r ár ia  e créditos, para efeito 

de l i c e n c i a t u r a  em cada habilitação.

6 - CANDIDATOS

Art. 7 9 - 0  Curso a d m i ti r á candida to s que atenda as seguintes 

e x i g ê n c i a s :

1 - seja p o r ta do r  do Curso de Formaçao de Pr of essor

Primário, ou de N or malista, ou do ciclo colegial 

do ensino médio, nos termos da Lei n9 4.024, de 

20 de dezembro de 1961.

2 - tenha sido c l a s si fi ca do  no Concurso Vestibular.

§ 19 - 0 can di da to  port ad or  do diploma de Licenciado

em P e d a g o g i a  será a dmitido para complementaçao

cu rr ic ul ar  das disci pl in as  nao cursadas.

§ 29 - 0 c an didato p o r ta do r de diploma de curso supe^

rior será isento do concurso vestibular.. •
Art, 8 9 - 0  candidato, para matrícu l a,  deverá atender a seguin 

te o r d e m  de prio r id ad e,  em cada habilitação;

1 - tenha registro definit i vo  ou a título p recário na

hab il it aç ão , nos termos da R es olução n9 69/70, de

24 de s etembro de 1970, do Conselho Estadual de

E d u c a ç ã o ;

2 - es teja ex er c en do  cargo ou função na h a b il it aç a o a

31 de de zembro de 1970;

3 - tenha m a i o r  tempo de serviço no cargo ou funçao.

Art. 9 9 - 0  Curso será m i n i s t r a d o  para o nu mero de candidatos 

e s ta be l e c i d o  no convênio, com turmas que terão, no m £  

ximo, 50 (cinqüenta) alunos.

Art. 1 0 - 0  candidato de verá i nstruir o r e q ue ri me nt o  de matr íc u 

la, em formu l ár io  próprio, com os s e gu intes documen 

t o s :

1 - Ca rteira de Id en ti d a d e  (fotocópia);

2 - Dois (2) retratos 3X4, de frente;

3 - Tí tulo de Eleit or  (fotocópia);
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4 - P rova de q uitaçao com o Serviço M i l i t a r  (atestado

ou f o t o có pi a  do C e r t i f i c a d o ) ;

5 - H i s t o r ic o Escolar, em duas (2) vias, do 19 e 29

ciclo do curso de que é portador;

6 - Ce rt if i c a d o  ou D i pl om a do curso de que é portador

(fotocopia) ;

7 - Prova do Registro de P r o f e s s o r  (atestado ou foto^

cópia do Certificado);

8 - A te s t a d o  passado pelo "Diretor do estab el ec i me nt o

de ensino, em papel oficial, de*que está em e x e ^  

cício, e s p e c i f i c a n d o  a data da admissão;

9 - Q u e s t i o n á r i o  sôbre a Situaçao H a g i s t e r i a l  (formu

lário p r ó p r i o ) .

§ 19 - Os d i p l o m a d o s  em P e d a g o g i a  deverão apresentar. 

H i s t ór i co  Esc ol ar  do curso superior, ficando 

isentos dos h i s t ó r i c o s  e sc olares de 19 e 29 

c i c l o .

§ 29 - A m a t r í c u l a  será reB li z ad a na Se cr et a r i a  do Cen 

tro de Edu ca ç ão  da UFPa. ou dos Núcl eo s de Edu 

cação da UFPa.

§ 39 - 0 ca ndidato re c eb er á um Cartão de Inscrição, 

com sua f o t o g r a f i a  aposta, sem o qual não será 

a dm it id o para f re qu ê n c i a  ãs aulas.

\ r t .  1 1 - 0  pedido de m a t r í c u l a  do ca nd idato impl ic a na obsejr 

vãncia, e total ac ei ta çã o das no rmas e instr u çõ es  e às 

regras d i s c i p l i n a r e s  que v i g o r a m  em geral par a o cor_ 

po d iscente da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará.

Art. 1 2 - 0  candidato será de sl ig ad o do Curso, por ato do Dire^ 

tor do Centro de Ed uc aç ão  da UFPa., quando

1 - faltar ã u r b a n i d a d e  com p r o f e s s o r e s  ou r e s p o n s ^

veis designados;

2 - in fr i n g i r  as regras discipl in a re s.

7 - C ONCURSO V E S T I B U L A R

Art. 1 3 - 0  Concurso V e s t i b u l a r  será único para as h a b i l i t ^

ções e cons ta r á de p rovas escritas de PORTUGUÊS, H I ^  

T Õ R I A  DO BR ASIL e G E O G R A F I A  DO BRASIL.

Art. 1 4 - 0  Concurso V e s t i b u l a r  o b e d e c e r á  as n o rmas re gulamenta
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, res aprovadas pelo Conselho Supe ri or  de Ensino e P e £  

qulsa da UFPÀ.

8 - CALENDA RI O E S CO LA R

Art. 15 “ 0 Curso o b e d e c e r á  a um Calendário Escolar o rganizado

pelo Centro de Educação da UFPa. , no qual serao p r ^

v istas as ativid ad es  letivas a serem des e nv ol vi da s nos 

t ra balhos escolares.

9 - C ARGA H O R Á R I A

Art. 1 6 - 0  Curso de P e d a g o g i a  para 19 Grau, em todas as h a b i l ^

tações, terá a carga h o rá ri a total de 1.200 horas-au

Ja. ou 80 c r é d i t o s .

Art. 17 - A c arga h o r á r i a  se d e s e n v o l v e r á  em ativida de s  letivas, 

r ealiz ad as  no Centro de Educação da U F P a . , nos Núcleos 

de Educação da UFPa. e junto a escolas de 19 Grau.

Art. 18 - A carga h o r á r i a  e créditos, em cada etapa letiva ,s e rá

„ , de 600 h o r a s - a u l a  ou 40 créditos.

Art. 19 - A  carga h o r á r i a  semanal será, no mínimo, de 36 horas-

aula, com o m ín im o  de 6 h o r a s - a u l a  de trabalho esco, 

lar diário.

Art. 20 - As at iv id a de s letivas, em cada etapa, c ompreenderão 

aulas teóricas, aulas práticas, trabalhos escolares, 

estudos em equipe, seminários, estudos independentes, 

e stágios s up e rv i s i o n a d o s  e outras, de acordo com o 

plano o r ga ni za d o pelo p r o f e s s o r  e instruções baixadas 

pelo Centro de E ducaçao da UFPa.

10 - CORPO DOCE NT E

Art. 2 1 - 0  Curso será m i n i s t r a d o  por p ro fe s s o r e s  selecionados 

pelo Centro de E ducação da UFPa. , r ecrutados no pro_ 

prio quadro da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, e, se 

h o u v e r  n e c e s s i d a d e

1 - p r o f e s s o r e s  em outras un id ad es  de ensino superior;

2 - li ce n c i a d o s  com e x p e r i ê n c i a  no m a g i s t é r i o  de ensl^

no médio.
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Art. 22 - Os pr of es s o r e s  serâo d es ig na do s  pelo Diretor do Cen 

tro de E ducação da UFPa. e o be de c er ão  as normas e i n^ 

truçòes bai xa da s pelos orgaos competentes.

11 - COORD EN A ÇÃ O

Art. 2 3 - 0  Curso será c oordenado e ori en ta d o pelo Colegiado do 

Curso de P e d a g o g i a  do Centro de Educaçao da UFPa.

12 - CURRÍC UL OS  PLENO

Art. 2 4 - 0  Curso c o m p r e e n d e r á  disci pl in as

1 - Cultura Geral

2 - Pedagó gi c as

3 - Espec íf ic as

Art. 25 - As d i sc ip li na s  de cultura geral e p e da gó gi c as  serão 

comuiis a todas as h a b i l i t a ç õ e s  e as específicas, prd^ 

vaci va s de cada uma delas, para aten de r a e s p e c i a l ^  

d a d e .

Art. 26 - As disciplinas, que co ns ti t u e m  o currículo pleno, são 

as seguintes com a carga h o r á r i a  e créditos:

C U L T U R A  GERAL C/H Cr.

1. Introdução ã Educação 90 6

2. So ci ol o g i a  Geral 90 6

3. Estudos B r as il e ir os 60 4

4. E s t r u tu ra  e F u n c i o n ^

m ento do Ensino de 19
▼

Grau 90 6

Total 330 22

-PEDAGÓGICAS

1. P s i c o l o g i a  da Educação I 90 6

2. P s i c o l o g i a  da Educaçao

II (Aprendizagem) 90 6

3. P s i c o l o g i a  da Educação

III (Infância) 60 4

4. So c io l o g i a  da Educação I 90 6

5. F i l o so f ia  da Educação I 90 6

6. H i s t ó r i a  da Educação

B r a s i l e i r a 90 6

7. D i d á t i c a  I 90 6

Total 600 40
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3 - E SP EC Í FI CA S

1. P r in cí pi os  e M é t od os  de C/H C r .

A d m i n i s t r a ç ã o  Esc ol ar 90 6

2. E s t a t í s t i c a  A p l i c a d a  ã Edu

cação 60 4

3. A d m i n i s t r a ç ã o  da E s co l a de

19 Grau 60 4

4. P r a t i c a  de A d m i n i s t r a ç ã o

na E scola de 19 Grau 60 4

TotaL 270 18

S upervisão Esco la r para o 19 iGrau

1. P ri nc í p i o s  e M é t o d o s  de

S up er vi sã o Escolar 90 6

2. Currícu lo s e Pr og ra ma s 60 4

3. S upervisão da Es cola de

19 Grau 60 4

4. P r á t i c a  de S upervisão

na Es cola de 19 Grau 60 4

<7 Total 270 18

Inspeção E s c ol a r p ar a o 19 Grau

1. P ri nc í p i o s  e Méto do s

de In speção Escolar 90 6

2. L e g i s l a ç ã o  do Ensino 60 4

3. I nspeção  ̂ ^e E s cola de

19 Grau 60 4

4. P r á t i c a  de Inspeção na

E sc ol a de 19 Grau 60 4

Total 270 18

á tl ca  da h a b i l i t a ç ã o  na Escola de 19 Grau, sob a

forma de Estágio Superv is io na do ,  será re al i za da  junto 

a escolas de 19 grau com a duraçao m í n i m a  de 60 horas, 

de acordo com I nstruções espec íf ic as  est ab el ec id as  pe^ 

lo Co l eglado do Curso de Pedagogia.

Art. 28 - As di sc ip l i n a s  serão d is tr i b u í d a s  pelas seguintes eta 

pas letivas:
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1 - P r i m e i r a  Etapa Letiva

1. Introdução à Educação

2. So c io l o g i a  Geral

3. P s i c o l o g i a  da Educação I

4. E s t r u t u r a  e F u n ci on am en t o 

do Ensino de 19 Grau

5. P s i c o l o g i a  da Educação II 

(Aprendizagem)

6. So ci ol o gi a da Educação I

7. P s i c o l o g i a  da Educ aç ão  III 

(Infância)

Total

2 - Segunda Etapa L et iv a

1. Fi l os of ia  da Ed ucação I

2. D i d ã ti ca  I

3. H i s t o r i a  da Educação 

B r a s i l e i r a

4. Estudos B r as il ei r os
. •

Sub-Total

1 - A d m i n i s t r a ç ã o  Escolar

5. P r in cí pi os  e Mét od os  de 

A d m i n i s t r a ç ã o  Escol ar  

E s t a t í s t i c a  A p l i c a d a  ã 

E d ucação

7. A d m i n i s t r a ç ã o  da E s co la  de 

19 Grau

8. P r á t i c a  de A d m i n i s t r a ç ã o  

na Escol a  de 19 Grau

Total

2 - Superv is ão  Escolar

5. P r i n c í p i o s  e M é t o do s de Su 

p er vi s ã o  Escolar

6. C ur rí cu lo s e Programas

7. S upervisão da Esco la  de 19 

Grau

8. P r a t i c a  de Super vi sã o na 

E scol a de 19 Grau

Total

C/H C r .

90 6

90 6

90 6

90 6

90 6

90 6

60 4

600 40

90 6

90 6

90 6

60 4

330 22

90 6

60 4

60 4

60 4

600 40

90 6

60 4

60 4

60 4

600 40
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3 - Inspeção Escolar C/H Cr.

5. Princí pi os  e M é to do s de

Inspeção Escolar 90 6

6. Le gi sl aç ao  do Ensino ' 60 4

7. Inspeção da Escol a de 19 Grau 60 4

8. Prát ic a de Inspeção da Escola

de 19 Grau 60_____________ ^

Total 600 40

13 - V E R I F I C A Ç Ã O  DA A P R E N D I Z A G E M

Art. 29 - A v e r i f i c a ç a o  da a p r e n d i z a g e m  será feita levando em 

conta tôdas as atividades reaUzadas pelo aluno.

Art. 30 - A v e r i f i c a ç a o  da a pr en d izagem, em cada d i s ci pl in a ,abran 

gerá a f re qu ê n c i a  às atividades es c olares e a eficien 

c i a .

§ 19 - 0 aluno será aprovado se tiver 70% ou mais de 

f r eq uê nc ia  às aulas dadas e pelo menos a nota

3 (três) ou conceito R de aproveitamento, de 

acordo com o d isposto nó’ Regimento Geral da 

UFPa.

§ 29 - A apuraçao da e fi ci ê n c i a  será feita, o b r i g a t £  

riamente, pelas seguintes provas:

1 - Prova I n d i v i d u a l , com pêso 2 (dois), para

^ a obt e nç ão  da Nota de Trabalho Individual

(NTI), sobre temas ou tarefas relacionadas 

pelo pr of es so r e e s co lh id as  pelo aluno.

2 - Prova P a r c i a l , com pêso 3 (três) , para ob

tençào da Nota Parcial de Conhecimentos 

(NPC) , sobre assunto do pro gr am a da disci^ 

plina, lec io na d o até 50% da carga horária 

da disciplina.

3 - Prova F i n a l , com pêso 5 (cinco), para obten

çào da Nota de Exame Final ( N E F ) , sobre a£

sunto de tôda a m a t é ri a l e c i o n a d a ,após ser

esg ot ad a a carga h o r á ri a da disciplina.

S 39 - A prova individual deverá ser entregue pelo

aluno ao professor, no máximo, até o dia da 
reali z aç ão  da prova final.
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§ 49 - A prova parcial será r e al iz ad a em data estabie

lecida pelo professor, após os 50% das aulas

dadas e a prova final em data constante do 

lendário Escolar.

§ 59 - 0 aluno que nao fizer q u alquer das provas de

que trata a apuração da eficiência, terá a no^

ta zero ou o conceito S (Sem Rendimento).

Art. 31 - A v e r i fi ca çã o da a p r e n d i z a g e m  era Prát ic a  de A d m i n i £  

traçao Escolar, Supervisão Escolar e Inspeção Escolar 

c ons ta rá  de atividades des en vo l vi da s de acordo com n o ^  

mas especiais aprovadas pelo Cblegiado do Curso de Pe^ 

dagogia, devendo o aluno al cançar a nota m ín im a  3 

(três) ou o conceito R ( R e g u l a r ) .
#

Art. 3 2 - 0  al'.mo que nao al ca nç ar  a no ta  m í n i m a  ou conceito p ^  

ra aprovaçao, deverá submeter-se, de acordo com o 

lendário Escolar, a nova prova final, que substituirá 

a p r i m ei ra  na avaliaçao do resultado final da di sc i  

plina.
. •

14.. - DIPLOMAS

Art. 33 - Os c andidatos que c o n c l u i r e m  o Curso receberão, con

forme a h a bi litaçao, o d i pl om a de Li ce nc i a d o  em P e d ^

gogia

- A d m i n i s t r a ç a o  E s c ol ar  - 19 Gtau

- Supervisão Escolar - 19 Grau

- Inspeção Escolar - 19 Grau

Art, 3 4 - 0  diploma de L ic en c i a d o  em P e d a g o g i a  dará a capacita 

çao p ro f i s s i o n a l  para ex e rcício das atividades r e l a t ^  

vas à h a b i l i t a ç ã o  respectiva, b e m  como direito ao re_ 

^ s t r o  pr of is s i o n a l  no M in is t é r i o  da Educaçao e Cultu

ra, nos termos da Lei n9 5.692, de 11 de agosto de

1971.

15 - CONCLUSÕES FINAIS 

Art. 35 - As questões omissas serão resolvidas pelo Centro de



BHNISTÊBIO DA EDUCAÇAO E CtJLTUBA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

.10.

Educaçào da UFPa., ouvido se fôr julga do  necessário,

03 orgaos compet e nt es  da U n i v e r s i d a d e  Federal do 

rã.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 21 de ou 

tubro de 1971.

A,

I r. ( ( I ( ( ^
Prof. D r . - A L O Y S I O  Bíò COSTA CHAVES

Reitor



■

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E V p ^/UBA

UNIVERSIDADE FEDERAI^-llÓ PARA

CONSELHO SUPERIOR DE Et^SINO E PESQUISA - a n e x o  IV DA RES. 36

CÜRSO DE S U F I C I Ê N C I A  P A R A  DI RE TO RE S DE ESCOLAS DE 19 GRAU

N O RM AS  RE GU LA M E N T A R E S

1 - INTRO DU ÇÃ O

Art. 1 9 - 0  CENTRO DE E D U CA Ç ÃO  DA UFPa. pr om o v e r á  a reallzaçao, 

em regime especial, do CURSO DE S UF IC I Ê N C I A  PARA DIRE 

TORES DE ESCOLAS DE 19 GRAU, de acordo com art. 16 do 

D e c r e t o - L e i  n9 464, de 11 de fevereiro de 1 9 6 9 , normas 

r eg ul a m e n t a r e s  e st ab e l e c i d a s  pela U n i v e r s i d a d e  Federal 

do Pará e instr u çõ es  b aixadas pelo órgâio competente.

Art. 2 9 - 0  Curso será realizado em convênio entre a U n i v e r s i d ^  

de Federal do Pará e a S ec r et ar ia  de Estado de Edu 

c a ç a o .

2 - O BJETIVO

Art. 3 9 - 0  Curso terá por objetivo a ha bi l i t a ç ã o  de Diretores 

para as Escolas de 19 Grau.

3 - LOCAL

Art. 4 9 - 0  Curso será re a lizado em Belém ou em outras cidades, 

de acordo com o que constar no convênio, desde que a 

U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará disp on ha  de recursos p ^  

ra "atendimento das despesas i n d i s p en sá ve is  ao regular 

f u n c io na m en to  das at iv i da de s escolares.

4 - PER ÍO DO  L ET IV O

Art. 5 9 - 0  Curso será rea l iz ad o em período letivo especial e ^  

tabelecido no Calendá ri o  Escolar, organiz ad o  pelo Cen 

tro de Educaçao da UFPa.

5 - C ANDIDATOS

, Art. 6 9 - 0  Curso a d m it ir á  c an didato que:

1 - tenha co ncluído o curso colegial do ensino normal;

2 - este ja  em ex er cício a 31 de dezembro de 1970, no

cargo de Diret or  ou na função de r es ponsável por 

escola primária, nos termos da Resolução n9 69/70, 

de 24 de setembro de 1970, do Conselho Estadual 

de Educação.
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Art. 7 9 - 0  candidato, para m a t r í c u l a , deverá atender a seguin 

te o rd em  de prioridade:

1 - tenha ma io r tempo de serviço no cargo ou função;

2 - tenha exercício, respe ct iv a me nt e,  em escola de r£

de estadual, m u n i c i p a l  e particular.

Art. 8 9 - 0  Curso será m i n i s t r a d o  para cem (100) c a n d i d a t o s ,que 

cons t it ui rã o 2 (duas) turmas, com 50 (cincoenta) can 

didatos, cada uma.

Art. 9 9 - 0  candidato deverá in struir o requerimento de matrícu 

la, em formu l ár io  proprio, com os seguintes documen 

t o s :

1 - C a rteira de Identidade ( f o t o c ó p i a ) ;

2 - Dois (2) retratos 3X4, de frente;

3 - Prova de ter concluído o ciclo colegial de ensiuo

normal (atestado ou f ot ocópia de diploma ou do his_ 

tóírlco escolar) ;

4 - TÍtulo de Eleitor (fotocópia);

5 - Prova de quitaçao com o Serviço M i li ta r  (atestado

ou fo t oc óp ia  do Certificado);

6 - Ate st a do  da Se cr et ar i a de Estado de Educação de

que estav a em exercício, no cargo ou função, a 31 

de dezembro de 1970, e sp ec i f i c a n d o  a data de a ^  

miss ã o ou designaçao;

7 - Q u e s t i o n á r i o  sôbre a situação magisterial.

§ 19 - A m a t r i c u l a  será re al iz ad a na S e cr e ta ri a do Cen 

tro de Ed ucação da UFPa.

§ 29 - 0 ca nd id a to  re ce be rá  un Cartão de I n s c r i ç ã o ,com 

sua f o to gr a f i a  aposta, sem o qual não será a^ 

m i t id o para fr eq uê n c i a  ãs aulas.

Art. 1 0 - 0  pedido de m a t r í c u l a  do candidato implica na o b s e ^  

v ância e total ace it aç ão  das normas e instruções e às 

regras d i s c i p l i n a r e s  que v i g o r a m  em geral para o co_r 

po discente da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará.

Art. 1 1 - 0  candidato será d e sligado do Curso, por ato do D l r £  

tor do Centro de Educação da UFPa., quando:

1 - faltar a u r b a n i d a d e  com p r of es so re s  ou responsa^ 

vels designados;
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' 2 - in fr ingir as regras d i s c i p l i n a r e s .

6 - C A L E N D Á R I O  E S C O L A R

Art. 1 2 - 0  Curso o b e d e c e r á  a C alendário Escolar organi za do  p£ 

lo Centro de E d ucação da UFPa., no qual serao p r e v i £  

tas as ativid ad es  letivas a s erem dese nv ol v id as  nos 

trabalhos escolares.

7 - CARGA H O R Á R I A

Art. 1 3 - 0  Curso terá a carga h o r á r i a  total ou créditos de 100 

h o r a s - a u l a  ou 6 créditos, que co m pr e e n d e r á  atividades 

letivas e ativi da de s práticas.

Art. 14 - As atividades letivas serão d e s e nv o lv id as  no Centro de 

Educaçao da UFPa. ou nos núcleos de Educação da UFPa., 

loca li za do s em outras cidades, e as a tividades práti^ 

cas junto à escolas de 19 Grau.

8 - C O R P O  D O C E N T E

Art. 1 5 - 0  Curso será m i n i s t r a d o  por p r of es so re s escolhidos pe^ 

lo Centro de Educaçao da UFPa. , recrutados no próprio 

quadro da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, e, se houver 

n ec es sidade, dentre p r o f e s s o r e s  com suficie nt e  expe^ 

riência no ensino médio, p o r ta do re s de curso superior.

Art. 16 - Os p r of e ss or es  o b e de ce rã o as normas e instruções b a ^  

xadas pelo Centro de Educação da UFPa.

9 - COORDE NA ÇÃ O

Art. 1 7 - 0  Curso será s u pe rv i s i o n a d o  por um Coordenador, desi£_ 

nado pelo D i r e t or  do Centro de Ed ucação da UFPa., e a 

c oo rdenação e o ri e nt a ç ã o  d i d á t i c a - c i e n t í f i c a  será fe^ 

ta pelo Colegiado do Curso de Pedagogia.

10 - CURRÍCULO

Art.- 1 8 - 0  Curso o b e d ec er á ao seguinte currículo, cujas disci^ 

plinas ob ed ec er ão  a planos específicos, aprovados p ^

lo Colegiado do Curso de Pedagogia, e terão a carga 

h o r ár ia  total ou créditos;

1 - Es tr ut u ra  e F u n c i o na me nt o do Ensino 60 h/a 4

de 19 Grau

2 - A d m i n i s t r a ç ã o  da Escola de 19 Grau 40 h/a
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11 - V E R I F I C A Ç Ã O  DA A P R E N D I Z A G E M

Art. 19 - A ve ri fi c a ç ã o  da a p r e n d i z a g e m  será feita levando em

conta todas as ativid ad es  r ealizadas pelo aluno.

Art. 20 - A v e r i f i c a ç ã o  da aprendi za ge m , em cada disciplina,

ab ra ng er á a fr eq uê n c i a  às a t iv id ad es  escolares e a 

e f i c i ê n c i a .

§ 19 - 0 aluno será aprovado se tiver 70% ou mais de 

fr eq uê n c i a  as aulas dadas e pelo menos a nota

3 (três) ou conceito R (Regular) de a p r o v e i t ^  

mento, de acordo c o m o  disposto no Regimento Ge^ 

ral da UFPa.

§ 29 - A apuração da e f i c i ê n c i a  será feita, o b r i g a t ^  

riamente, pelas seguintes provas:

1 - P R O V A  P A RC IA L - com pêso 2 (dois), sôbre

assunto le ci onado até 50% da carga horária 

da disciplina.

2 - P R O V A  FINAL - com pêso 3 ( t r ê s ) , sôbre a£

sunto de tSda a matlria le c i o n a d a ,após ser 

esgotada a carga horária da disciplina.

§ 39 - A pr ov a  parc ia l será r ea li za da  em data estabe^ 

l e ci da  pelo professor, após os 50% das aulas da_ 

das e a prova final em data co ns tante do Caleii 

dário Escolar.

§ 49 - 0 aluno que não fizer qua lq ue r das provas de

que trata a apuração da eficiência, terá a no^

ta zero ou conceito S (Sem Rendimento) .

§ 59 - Não h a v e r á  revisão de julgamento de prova.

Art. 2 1 - 0  aluno que não alca nç ar  a f r e q u ê n c i a  e a n ot a  míni_ 

ma ou conceito para aprovação, em qua lq ue r das discl^ 

plinas, será c o ns id e ra do  não habilitado no Curso.

12 - C ER TIFICADO

Art. 2 2 - 0  aluno ha bi li t a d o  no Curso rec eb er á  o CE RTIFICADO DE 

H A B I L I T A Ç Ã O  EM CURSO DE SUFICIÊNCIA, para registro de 

Dir et or  de Escola de 19 Grau, expedido pela U n i v e r s ^  

dade Federal do Pará, por i nt e rm éd io  do Centro de E d^ 

cação da UFPa.
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A r t . 2 3 - 0  Certi fi c ad o de H a b i l i t a ç a o e m  Curso de Suficiência

de acordo com a legisl aç ao  em vigor, darâ direito ao

Registro de Diretor de Escola de 19 Grau, processado

na Secreta ri a de Estado de Educaçao.

13 - CONCLUSÃO FINAL

Art. 24 - As questões omissas serão resolvidas pelo Centro de

Educaçao da UFPa., ouvidos se for julgado necessário,

os orgãos c o mp et e nt es  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará.

Rei to ri a da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 21 de ou

tubro de 1971.

Prof. Dr. ALOYSIO/TIA C OS IA  C H A V E S-- }

Re i t O r
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CURSO DE S U F I C I E H C I A  PARA D IR ETORES DE ESCOLAS DE 29 GRAU

NORMAS R E G U L AM E NT AR ES

1 - I NTRODUÇÃO

Art. 1 9 - 0  CENTRO DE EDUCAÇÃO DA UFPa. p r o m o ve rá  a realização, 

em regime especial, do CURSO DE S U F I C I Ê N C I A  PARA DIRE 

TORES DE ESCOLAS DE 29 GRAU, de acordo com o a r t . 16 do 

D ec re t o - L e i  n9 464, de 11 de fevereiro de 1 9 6 9 , normas 

re gu la me nt ar e s e st a be l e c i d a s  pela U ni ve r s i d a d e  Federal 

do Para e instruções baixadas pelo orgao competente.

Art. 2 9 - 0  Curso será realizado em convênio entre a U niversida 

de Federal do Pará e a Fundaçao Educ ac i on al  do Estado 

do Pará.

2 - O BJETIVO

Art. 3 9 - 0  Curso terá por obj et iv o  a habilitação de Diretores 

para Escolas de 29 Grau.

3 - LOCAL

Art. 4 9 - 0  Curso será realizado em Be le m ou em outras cidades, 

de acordo com o que constarno convênio, desde que a 

U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará d i s po nh a de recursos p ^  

ra atendi me nt o  das despesas ind is pe ns áv e is  ao regular 

f u n c io na m en to  das at iv i da de s escolares.
■*

4 - PERÍODO L ETIVO

Art. 5 9 - 0  Curso será realizado em perí od o letivo especial es_ 

tabele ci do  no Calen dá ri o Escolar, organ iz ad o pelo Cen 

tro de Educaçao da UFPa.

5 - CANDIDATOS

Art. 6 9 - 0  Curso ad mi t i r á  candidato que

1 - tenha dipl om a de curso superior;

2 - tenha Re gistro De fi ni ti v o de Professor de ensino

m é d i o ;

3 - este ja  em e xe rcício a 31 de dezembro de 1970, no

cargo ou função de Diret or  ou V i c e - D i r e t o r  de Es_ 

cola de Ensino Medio.
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Art. 7 9 - 0  candidato, para matrícula, deverá atender a seguin 

te o rd em  de prioridade:

1 - tenha maior tempo de serviço no cargo ou funçao;

2 - tenha exercício, respectiva me nt e,  em escola da re^

de estadual, m u n i c i p a l  e particular.

Art. 8 9 - 0  Curso será m i n i s t r a d o  para 50 (cincoenta) c a n d i d ^  

t o s .

Art. 9 9 - 0  candidato dever á i nstruir o re qu erimento de matr íc u 

la, em formulário próprio, com os seguintes documen 

t o s :

1 - Cart ei ra  de Identi d ad e ( f o t o c ó p i a ) ;

2 - Dois (2) retratos 3X4, de frente;

3 - Prova de ter concluído curso superior (atestado ou

f ot ocópia do diploma);

4 - TÍtulo de Eleitor ( f o t o c ó p i a ) ;

5 - Prova de quitaçao com o Serviço M i l i t a r  (atestado

ou fo t oc óp ia  do C e r t i f i c a d o ) ;

6 - A testado da au to ri da d e c om pe te n te  de que estava

em exercício, no cargo ou funçao, a 31 de dezem

bro de 1970, e s p e c i f i c a n d o  a data de admissao ou 

d e s i g n a ç a o ;

7 - Qu e st i o n á r i o  sobre a situação magisterial.

§ 19 - A m a t r í c u l a  será r e a l i z ad a na Secretaria do Osn 

tro de Educação da UFPa.

§ 2$ - 0 candidato rec eb er á  um Cartão de Inscrição, 

com sua f ot o gr a f i a  aposta, sem o qual nao sera 

admitido para f re qu ê n c i a  ãs aulas.

Art.. 10 - 0 pedido de m a t r í c u l a  do candidato implica na obser, 

vânc ia  e total ac ei taçao das normas e instruções e as 

regras di sc ip l i n a r e s  que v i g o r a m  em geral para o co^ 

po dis ce nt e  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará.

Art. 1 1 - 0  candidato será de sligado do Curso, por ato do Dire 

tor do Centro de E ducaçao da UFPa., quando:

1 - faltar à u r b a n i d a d e  com p ro f es so re s ou r e s p o n s £

veis designados;

2 - infringir as regras disciplinares.
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6 - C AL EN D ÁR IO  E S C O L A R

Art. 1 2 - 0  Curso ob ed e c e r á  a Calendário Escolar o rganizado p £

lo Centro de E ducaçao da U F P a . , no qual serao p r e v i ^  

tas as a ti vi d ad es  letivas a serem desenvo lv id as  nos 

trabalhos escolares.

7 - CARGA H O R Á R I A

Art. 1 3 - 0  Curso terá a carga h o r á r i a  total ou créditos de 100 

h o r a s - a u l a  ou 6 créditos, que c o m pr ee nd er á atividades 

letivas e a t iv id ad es  práticas.

Art. 14 - As ativid ad es  letivas serão de se nv o lv id as  no Centro 

de Educaçao da UFPa. ou nos NÚcleos de Educaçao da 

UFPa., l o c a l i z a d o s  em outrac cidades, e as atividades 

pr áticas junto à escolas di 29 Grau.

8 - CORPO DOCE NT E

Art. 1 5 - 0  Curso será m i n i s t r a d o  por p ro fe s s o r e s  escolhidos pe

lo Centro de Educação da UFPa., recrutados no próprio 

quadro da U n i v e r s i d a d e  Federal *do Pará, e, se houver 

ne ce ssidade, dentre p ro f e s s o r e s  com sufici en te  expe^ 

riéncia no ensino médio, po r ta do re s de curso superior.

Art. 16 - Os p ro fe s s o r e s  ob e de c e r ã o  as normas e instruç õe s b a ^  

xadas pelo Centro de Educaçao da UFPa.

9 - XOORDENACÃO

Art. 1 7 - 0  Curso será s u p er vi on ad o  por um Coordenador, d e s i g n ^  

do pelo Dire to r  do Centro de Educaçao da UFPa., e a 

c o or de na çã o  e o ri en t aç ao  d i d á t i c a - c i e n t í f i c a  será fed^ 

ta pelo Colegiado do Curso de Pedagogia.

10 - CURRÍCULO

Art. 1 8 - 0  Curso o b e d e c e r á  ao se guinte currículo, cujas discJL 

plinas o be de ce rã o a planos es p ec íficos, aprovados pe

lo Colegiado do Curso de P e d a g o ^ , e terao a carga ho_ 

rária total ou créditos:

1 - E s t r u t u r a  e F u n c io n am en to  do Ensino

de 29 Grau 60 h/a 4

2 - A d m i n i s t r a ç ã o  da Escola de 29 Grau 40 h/a 2



yjMINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA .J
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA  ̂V

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

.4.

11 - V E R I F I C A Ç Ã O  DA A P R E N D I Z A G E M

Art. 19 - A v e r i f i c a ç a o  da a p r e n d i z a g e m  será feita levando em 

conta todas as at i vi da de s realizadas pelo aluno.

Art. 20 - A v e ri fi c a ç ã o  da ap rendizagem, em cada disciplina,abran 

gerá a fr eq uê n c i a  às ativid ad es  escolares e a e f i c ^  

ência.

§ 19 - 0 aluno será aprovado se tiver 70% ou mais de
^ O

f re qu e n c i a  as aulas dadas e pelo menos nota 

(^tres) conceito R (Regular) de aproveita 

mento, de acordo com o disposto no Regimento 

Geral da UFPa.

§ 29 - A ap ur aç ao  da ef ic iê n c i a  será feita, o b r i g a t ^  

riamente, pelas seguintes provas;

1 - P R O V A  PAR CI AL  - com pêso-2 ( d o i s ) ,sôbre a£

sunto l ec io na do  até 50% da carga horária

da disciplina.

2 - PR O VA  FINAL - compêso 3 (três)-, sôbre a^

sunto de toda amstéria lecionada, após ser

e s g o t a d a  a carga h o r ár ia  da disciplina.

§ 39 - A p ro v a par c ia l será re al i za da  em data estabe^ 

l e c id a pelo professor, após os 50% das aulas 

dadas e a p ro va  final em data constante do Ca 

l en dá ri o Escolar.

§ 49 - 0 aluno que não fizer q u a lq ue r das provas de
•f - ^ ^ o

que trata a apuraçao da eficiencia, tera a

t-a-z^To-OAi conceito S (Sem Rendimento).

§ 59 - Nao h a v e r á  revisão de julgamento de prova.

Art. 2 1 - 0  aluno que nao al ca n ç a r  a fr e qu ê n c i a  e a nota mínl^ 

ma ou conceito pa ra  aprovação, em qua lq ue r das d i s c ^  

plinas, será c on si d e r a d o  não h ab i li t a d o  no Curso.

12 - CERT I FI CA DO

Art. 2 2 - 0  aluno h a b i l i t a d o  no Curso lEceberá o C E RT I FI CA DO  DE 

H A B I L I T A Ç Ã O  EM CURSO DE SUFICIÊNCIA, para registro de 

D i re to r de Escolas de 29 Grau, expedido pela Universi 

dade Federal do Pará, por i ntermédio do Centro de Edu 

cação da UFPa.
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Art. 2 3 - 0  C er tificado de H ab il i t a ç a o  on Curso de Suficiência, 

de acordo com a l egislaçao em vigor, dará direito ao 

Registro de Diretor de Escola de 29 Grau, processado 

na Secret ar ia  de Estado de Educaçao.

13 - CO NC LU SÃ O FINAL

^rt. 24 - As questões omissas serao resolvidas pelo Centro de 

Educação da UFPa., ouvidos, se fôr julgado necessário, 

os órgãos compe te nt e s da Un i ve r s i d a d e  Federal do Pa 

rá.

R e i to ri a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 21 de ou 

tubro de 1971.

Prof. tfr". A L O Y S I ^  (>A 5bsTA ^KAVES^

Reitor I

A C C / m n c .


